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ATA NÚMERO NOVENTA E NOVE / SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 

18 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Aos dezoito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um, nas dependências da Câmara 

Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, reuniram-se os Vereadores em Sessão 

Extraordinária, estando na Presidência o Vereador Hamilton Aparecido Machado, ausente o 

Vereador Jefferson Thomaz de Abreu e presentes os demais Vereadores que assinam o 

livro de presença. Os trabalhos foram iniciados às 15 horas e 07 minutos, com uma leitura 

do livro de São João, capítulo 10, pelo Vereador Antonio Marco de Almeida. Dando 

continuidade o Presidente solicitou da 1ª Secretária a leitura da matéria inscrita no 

expediente da presente sessão, que constou: 01 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 

083/2021, de iniciativa do Poder Executivo, Mensagem Nº 079 de 16 de novembro de 2021, 

que "Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar na importância de R$ 

400.000,00 (quatrocentos mil reais)". (serviços de terceiros, clinicas médicas, laboratórios, 

despesas de contratos com terceiros, consultas médicas e plantões). 02 - PROJETO DE 

LEI ORDINÁRIA Nº 084/2021, de iniciativa do Poder Executivo, Mensagem Nº 078 de 

12 de novembro de 2021, que "Autoriza o Poder Executivo a associar e conceder repasse de 

contribuição associativa à Agência de Desenvolvimento Turístico e Cultural da Rota dos 

Tropeiros do Paraná - ADETUR e dá outras providências". 03 - Da Comissão de Economia, 

Orçamento, Finanças e Fiscalização, parecer ao Projeto de Lei Ordinária Nº 

076/2021, de iniciativa do Poder Executivo, Mensagem Nº 066 de 25 de outubro de 2021, 

que "Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Telêmaco Borba - Pr para o 

exercício de 2022". O Presidente informou aos senhores Vereadores que os Projetos de Lei 

Ordinária Nº 083 e 084/2021 serão encaminhados para as Comissões Permanentes para 

emissão de parecer; Em conformidade com o parágrafo 1º. do art. 167 do Regimento 

Interno, o Presidente informou aos senhores Vereadores que está aberto o prazo para 

apresentação de Emendas referentes ao Projeto de Lei Ordinária Nº 076/2021 – LOA 

2022, sendo as Sessões Ordinárias dos dias 22 e 29 de novembro de 2021. Solicitou da 1ª 

Secretária a leitura da matéria inscrita na ordem do dia da presente sessão, que constou: 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM 1º TURNO: 01 – PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Nº 014/2021, de iniciativa do Poder Executivo, Mensagem Nº 068 de 27 outubro de 

2021, que “Dispõe sobre a suspensão dos efeitos da Lei Complementar Nº 091 de 31 de 

março de 2021, que trata da Revisão Geral Anual a partir de 01 de janeiro de 2021”. O 

Presidente informou que o processo de votação será nominal, o Vereador no momento em 

que for chamado deverá se manifestar dizendo “sim” se for favorável e “não” se for 

contrário à matéria. Solicitou da 1ª Secretária a chamada nominal dos Vereadores para 

votação ao Projeto, que constou: 01) Anderson Antunes (sim); 02) Antonio Carlos Flenik 

(não); 03) Antonio Marco de Almeida (não); 04) Antonio Siderlei Siqueira (sim); 05) Elio 

Cezar Alves dos Santos (não); 06) Ezequiel Ligoski Betim (sim); 07) Felipe Pedroso da Silva 

(não); 08) Gilson Pereira dos Santos (não); 09) Hamilton Aparecido Machado (sim); 10) 

Jefferson Thomaz de Abreu (ausente); 11)  José Amilton Bueno de Camargo (não); 12) 

Klecius dos Santos Silva (não); 13) Elisangela Rezende Saldivar (não). REJEITADO com 08 
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votos contrários e 04 votos favoráveis. 02 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 

081/2021, de iniciativa do Poder Executivo, Mensagem Nº 075 de 10 de novembro de 

2021, que "Autoriza a abertura de crédito adicional especial na importância de R$ 

1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais)". APROVADO com 11 votos favoráveis. 

Conforme solicitação do Vereador Antonio Marco de Almeida, o Presidente colocou para 

deliberação do Plenário a realização de Sessão Extraordinária para discussão e votação em 

2º turno ao Projeto de Lei Ordinária Nº 081/2021, sendo o pedido aprovado pelos demais 

Vereadores. Sem mais assuntos a tratar o Presidente encerrou esta sessão agradecendo a 

presença dos senhores Vereadores e convocou para a Sessão Extraordinária que será 

realizada na sequência para discussão e votação em 2º turno ao Projeto de Lei Ordinária Nº 

081/2021. E para constar, eu, Elias Batista da Silva, lavrei a presente Ata que ficará à 

disposição dos Vereadores para deliberação no plenário. 


